
 
 

 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Câmara Municipal da Campanha 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Departamento Administrativo Financeiro 

Responsável pela Demanda: Silvana Aparecida 

Domingues Arantes 

Matrícula: 023 

E-mail:  admcamaracampanha@gmail.com 

Telefone: (35) 3261-1891 

1. Objeto:  

Contratação de empresas para fornecimento de certificado digital E-CPF, no formato A1, com duração de 1 ano para: 

Gilson Cézar Prok (controle interno); Adrimara Andriatta Borges (liquidante); Rodigro Castro Villamarim 

(ordenador). 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

A presente contratação se justifica para atender as necessidades da Câmara Municipal no envio de prestações de contas 

mensais, assinatura de documentos, notas de empenho orçamentária, extraorçamentárias, balancetes, entre outros 

documentos. 

As quantidades guardam a devida relação com o histórico de aquisições realizadas pela Câmara no exercício de 2023. 

*Nota 

A quantidade a ser adquirida deverá ser  justificada sendo que na oportunidade foi verificado os valores e 

quantidades anteriormente adquiridos pela Administração no presente exercício e ainda verificado que não 

ocorre fracionamento do objeto. 

Par fins apresentamos as informações mínimas necessárias para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar a fim de 

embasar a elaboração do Termo de Referência. 

  



 
 

 
 

3. Descrições e quantidades  

Item 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

MARCA (SE 
APLICÁVEL) 

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE CÓDIGO 
CATMAT 

1 Certificado  

digital E-CPF, no 

formato A1, com 

duração de 1 ano 

Não aplica Unidade 03 27162 

 

4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: 

A entrega será imediata. 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: 

Sede da Câmara Municipal de Campanha na rua Padre Natuzzi, 79, Centro. 

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Departamento Administrativo e Financeiro – Silvana Aparecida 

Domingues Arantes 

4.4. Prazo para pagamento: 

O pagamento ocorrerá até 7 dias úteis após a emissão da nota fiscal e após o recebimento provisório e definitivo, nos 

termos da Lei 14.133/2021. 

Campanha, 23 de janeiro de 2024. 

 

 

Silvana Aparecida Domingues Arantes – Matrícula 023 

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro 



 
 

 
 

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 

conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 
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